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GOVERNO DO ESTAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: H & R TranspoÉes Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Av. Puraquequara, no 777, Sala A,
Puraquequara, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 0í.747.038/0001-95 INscRrÇÃoEsrlDtnL: 04.í33.365-9

FonE: (92) 3615-1516 Frx: (92) 99146-0095

REGTSTRoNoIPAAM 1012.2701 PRocESsoNs: 0937fi101

ArrvrDADE: Transporte rodoviário de produtos perigosos

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas (carbureto de
cálcio, tintas, ácido fosfórico, ácido sulfúrico, enxofre sólido, soda cáustica,
hipoclorito de sódio, sulÍato de manganês e ureia).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcErçl: 02 ANOS.

Âtençâo:
. Ests liceDça é compostr dc ll restrições e/ou co[dições constantes no verso! cujo nâo

cumprimeoto/ateldimeDto sujeitaró { sua involidaçIo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençr nío comprova oem sübstitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permatrecer na localizsçío da atividade e exposts de forma visivel (frcnte e verso).

Mânaus, t3 ilov m

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:192\ 2'123-6721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquê
Oê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'290/OI.I3

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Ohcial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0937/T/01.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Manter atualizado neste IPAAM, o cadastro de atividade com relaçâo à frota de
veículos da empresa.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no. 96.044/88 e

Resolução MT/ANTT n'. 42012004 e demais normas pertinentes.
10. Esta Licença autoriza o transpprte rodoviário exclusivo de produtos dos seguintes

veículos de placas QZK-9J28 e QZS-2458.
11. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, o seguinte

documento, atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica regularizada por órgão
competente para esta atividade.

b) CertiÍicado de Registro e Licenciamento Oe Veiürü- Cruv.
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
e) Cadastro para atividade (Modelo IPAAM)


